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  INDICAÇÃO  Nº 111 / 2013  

     AUTORIA: Roberto Belarmino   

 EMENTA: Indica construção de um trevo no cgo. Caatinga. 

DATA: Manhumirim/MG, 11 de junho de 2013 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, o 

vereador que esta subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais, 

dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que seja 

encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicação: 

 

  

         - Que o Executivo Municipal estude a possibilidade construir um trevo (rotatória) na 

estrada rural localizada no Cgo. Caatinga - Três encruzilhadas, devido ao fato dos 

motoristas não respeitarem o limite de velocidade para o local.  

          
 

Justificativa: 

 

           Conforme relato dos moradores locais, alguns motoristas estão trafegando em alta 

velocidade nesta estrada (batendo pega), com a construção da rotatória, obrigatoriamente 

eles terão de diminuir a velocidade do veículo. 

 Peço deferimento: 

 

Vereador Roberto Belarmino  _________________________________________ 

  

 

01. Ana Paula Bastos Destro Sathler: _________________________________ ; 

 

02. Dário de Souza Veiga: __________________________________________; 

 

03. Benísio Dias Arbuini: __________________________________________ ; 

 

04. Hélio Mendonça: ______________________________________________ ; 

 

05. Ivan Caetano de Oliveira Santos: _________________________________ ; 

 

06. João Batista Vieira: ___________________________________________ ; 

 

07. DalbinoCler Ramos: ___________________________________________ ; 

 

08. Rodrigo Aparecido Soares:______________________________________ ; 

 

09. Sebastião Tristão Ribeiro : _____________________________________ ; 

 

 10. Sérgio Borel Corrêa  : _______________________________________. 
 


